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RESOLUÇÃO Nº 015/2025
 
Concede a Medalha de Honra ao Mérito “Amaro Cavalcante” ao
Senhor  Eduardo  Alexandre  Santos  de  Menezes,  e  dá  outras
providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Amaro
Cavalcante” ao Senhor Eduardo Alexandre Santos de Menezes, em
reconhecimento à sua relevante contribuição científica e técnica à
área da sismologia, e pelos serviços prestados ao desenvolvimento
da pesquisa e monitoramento sísmico no Nordeste brasileiro.
 
Art. 2º – A homenagem será entregue em sessão solene desta Casa
Legislativa, em data a ser definida pela Mesa Diretora.
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2025.
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Presidente
 
DAVY SOARES DA COSTA
1º Secretário
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